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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE  DE FREITAS

CO"5SÃO DE JUSTICA E REDACÃO

Parecer: 017/2024

Assunto:

lNSTITUI   0   PROGRAMA   "SINAIS   QUE   FALAM",   QUE   CRIA   UM   CENTRO   DE   APOIO   À

Ã!SFS?ÊNC?8MS08:AT,CIÊ#LcitRAT;T!¥âlTENÊSBEÀPEâfARDâociBr,CâsÃ8úBiAOÚBEó
MUNICÍPIO DE JERICÓ.

0               RE LATÓ RIO

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  temos  do  art.  37  do  Regimento
lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Jericó,  opinar e  emitir parecer sobre  todos  os  Projetos  de  Leis
apresentados nesta casa.

Opino,  pela aprovação do  Projeto de  Lei  N° 008/2024,  de autoria do vereador Adaires  Campos
da  Costa,  que  institui  o  programa  "sinais que falam",  que cria  um  centro de  apoio  à  pessoa  com
deficiência  auditiva,  nas  áreas  da  educação,  saúde,  assistência  social,  cultura,  esporte  e  bem-
estar social,  no âmbito do municipio de Jericó.

Voto, pela aprovação do Projeto de Lei 008/2024.

Jericó PB, em 25 de março de 2024.

Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

DOS VOTOS:

Projeto de Lei 008/2024
Poder Legislativo Municipal

Joilton Alves Monteiro Ada.ires Campos da  Costa Kennedy de Oliveira  Lima

Voto de Desempate S`lm    (  X  ) Sim   (X)

S'lm(     )        Não(     ) Não(      ) Não   (     )

Pi.esidente

Adaires Campos da Costa

Membro

Kennedy de Oliveira Lima

Membro
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